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PROCESSO ADMrNrSTRATtVONs00005.202502 13/0003-60

pRocEsso r-lctraróRro Ne 2s.o2.o2 lzo2s

CoNTRATO Ne 25.O2.O2 12025-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A

MUNTCTPAL DE roucaçÃo E A EMPRESA

DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA ,

FUNDO

VITORIA

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,
767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) VITORIA DISTRIBUICAO E

REPRESENTACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 48.992.74910001-99, sediado(a)
no(a) Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 960, QD 03, Cajazeiras, Fortaleza /
CE - CEP:60.864-520, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) LIDIANE OLIVEIRA FALCAO, portador(a) do CPF na CPF/MF Ne

725.600.963-15, tendo em vistô o que consta no Processo na

00005.20250213i0003-60 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de

202L e na Lei ne 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns

25.O2.0212025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRTMETRA - DO OBIETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações
técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sEe DESCRTÇÃo

1 Açafrão em pó
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r.348.50

UND

Pacote



9 oacuARtBE

2

Cüa.i€rílti.a té.nkâ: açafrâo tempero, r"co, rhi.o ú8r!dl.nt! *ja açafrâo. ã(ondlcionado !ft enbâla8€m Polietil€no ü_dnspaÍEr(e (om sistema abr. e

tu.hã, h.rEericasEntc f..háÍlá contêndo mínimo 1209, rom àtâ dê fabricaçâo € validÀd€ impÍlisa no úNlo de folü lêgial. Pmduto livm de insrms,

Iârvâs, nofo, süjidades c quàisq!€Í outra cooiàmhasão- o pÍo&to dsení ser raNportádo êm vêícolo apmpnado, ao abngo de luz solã, unidade, .m
condiqões iigiôni.o-sannánas adpqúâdâs, livrcs de insetot làrvas e menadorias qu. posrâm vir a Serar mntrniDâçio ao pmdúo. VãIidith d€ no mínino

6 mês{s ã p3nir ih dala de enr.ta. Açafrào em ú - Caracteúticã rEnira: açaHo temprrc, srco. único iryrdi€nte s€ja açâúão. ãcondicion.do tm
ellbàla8em Polierileno sffipaFÍr€ .om sisl0m. àbre e Íeüa, hernêti(amêÍÍe le.hada .onendo miÍ Ino 120& com dala de hbi.açâo c validad.

impressà no nódo ds totua l?tiv€1. Prcdúo livn de inptos, Iarvàs, mofo, süjidàdes e qúaisqueÍ ouEa (onramiDnlio. O produro dweá ser ü-âospoírdo

.ú v€iculo apropriàdo, ao àki8o dê lu, solar, umidãd., em (ondições hitlênico-s3niúms adequadas, livEs de in*tos. lart,as e m€rtadoÉâs que pcs.h
vú a gêràr co âmiiãçâo ao pmduto. v.lidade de rc mínimo 6 m€g a panir da dari de entreg.. ÀplErsoor 6ú. tecniG NiüdÀ poÍ pÉfi§sioml

c.pacitãdo, úais l.udo6 ffsi.cqüimi@, micrcbioló8ico d€ laboralóno quaüõcàdo dt 2024 ou 2025.

Achocolàtado MARATA Pàcote 3000.0 9,90 29.700,00

f,ÍDhâlâg€trs & ,100& .m É lns..núr€o . Í'llãúlnado. Coqoeo por Açú.Í, càcâo êm É, maltod.ftrinã, s.l, vicshis ê mulizàlt , .E eúbàlâ8€m

dê poli.ril€ú o.râliràdo, h?rmed.a:tl.ne fechados, aióxico, ÍÊsisr€Ílle. Embàlãdos em fudos plííi.os .onÍÊndo 24 ünidâll€s- R.Sisdo m Minisúio d.
Sàúd€. Com vúdade mínilna de 12 mcsÊs de êntÉgà do produro. Àpres€ .r fi.hâ réflI.a ásinadà por pmff!5ionel .apáciiiilo. mâir laüdos firi.o-
quíúi.o, ni@bioló8ko dr lâboraüino qualiÍicàdo d. 2024 on 2025-

3 Açúcar Cristal FORPAN Quilosrama 1000.0 5,49 16.470.00

4

5

ong?m vegaàl .oríiroido da sacdrc§€ da cana de asúcàr tipo p€Íeir.do, bràrco, de l' Onmeird) qu.lidade. Ise o & maléria tems, livrc de umidade,

is€ílo de pàÍdliras p fungos, aspe(to, ch?úo e co. càracl€risica dà esp€ci€ e liur d€ frAoentos €íranhos. Não d€ve ser emp€dràdo. Ptoduto dtve setut a

l€gislasão ügenle- Embal.g.m pnmária: sâ.o plásn.o de polietileno âÍóxico contendo 1.0009 do pÍoduô. rómlo impÍÊsso nâ embâlag.m.om informaçôes

tégli.as do Fodulo. Contendo datã dp tàbÍicaçâo . plaza de validade. o pmôrÍo dsêrá rer pSisso no Ministano dá Saúde. Cod valdadr minima de 12

mês6 à .rmgÂ do prodüro. . Apn!€ntar fichâ rdcni.a ãssúada p.r pÍDfiilionel .apãcnãdo. mrb laudos ísi.o-quÍmico, mjcmbiológi(o de làboEtóío
quã1i6.ado de 2024 oo 2025

Adoçante dietético SVIU ljnldade 30.0 10,50 315,00

C.r.rr!Íierk. ÉúiG: ÂdoçaÍí! a bas! d€ STÉvlÂ 10046, obalÂgo irlacri. C!úaido ll$ido ,nirü o d€ 80 81. ÂpEs.DÍâr ficba Étlica .slinàda por

p{o6ssioía1 capact do. Eais l.udos fiiko-quimi(o, mi.roúoláAico d€ labolr!,tuio quâliticàd,o d.2024 ou 2025,

Arroz Paóoilizado - ÍlPO 1 CEUA Quilogramà 6000.0 7,15 42.900,00

Ámz LoDgo, 6no Tipo r, Ilres d. lmFrEzàs. unidadê, iirs.tos, mido-orgmismos- Plldüro devmí estar d. r.ddo roú a lêgislâção vr8€Drt. EDbalà8em

EimáÉa: polietileno aróí.ã tÍrll§pàrenie, pláln.o ral§parenr€, únrlo inpr.sso na €Ínbalâ8efi, .ont?ndo L0m8 do pmduto, fuúo con 30 I(8. Rotulr8êm

dê ãcordo mm as norDÀe da At{vISA- Aprlfú Cerdfi.ãdo de ClÀrsifi.âGo v.8ÊtãL RegistÍo no Miniíéno dã AgdoJftura e/ou Miniíéno da Sâúde.

Validàdê minimi dê 06 hesê§. ÂprÊs?nlar 6cha Égli.a àssiruda por púfisionãl .apàcnâdo, mâis laudo! ísi.Êquimi.o, micobiológico de lâboÍdttrio
quálificado d€ 2024 ou 2025.

6
Aveia em flo<os finos - 100% nãtural (único yoKt caixô l5oo.o l,za lo.92o.oo
inqrêdiente aveiô)
Illdüto d€ve ss8un a h8,islaçio vigpnrp. Emb.laÍem pÍimári.: caiü d€ paÉ;o ou polilril€no arórico .onre,ldo a pàúr dc 1708 do produto, com rof'ulo

idmtific.ndo o Eoduro, DeÍ.ã do htricanre, pÍao d. vúdrd. . pêso liqurdo- velidãd. miniÍ'â dê 8 meses a coÍtãr ü .tÀtá de etrhEga- Âprts!ÍrÀ ficha

réc ca assiDadi por prcfi$iorul capacitado, o.§ laudos fili(Gqriúi.o, nicÍobioló8ico & lãhontóno qurlificrdo &2O21o! 2W5.

1
Bebida láctea fermentada com polpa dê fruta
- Sabor de salada de Íruta, morango e GUT GIJRT Pacote 12000.0 8,29 99.480.00
bânana com maçã
Sendo os priD€ircs iigEdiêntes Soro de leiÉ pastlurizado Ê/ou sm & l€ilê FroDsituido e l€ite piíGunado i êgrdl e/ou lêíê imeÉrdl r(onsüruído.

CoENado enm lqc a l(rc, validad! minlor d! 30 di.! â rofiaf da dãÉ d, íâbricâsâo. EmbalaSem d. poliltillm oriSinal de fábrka, âlóxi.o, laffâdo.

r!si5r.tr!ê, cotrteDdo lq)g do pmdüro e coE ideíificãçro do pmdúo, dos üSEdien[§, inÍomÉsôês núndonars, n rca do fabricarl€ e inÍomrçõ!§ do

Eesro, prazo de yaridàde, p€so liquido e rcrulaE.m d. àcordo cod a l€rslrçào. Pruduto d€veá êsLr d! acordo com a leSislaçào vi8ent.. ReSistro no

MÂPA . ApFs€nrãr fiúd dcrl.. asstn ilá por pmfissionâl .apacÍÀdo, mãis lâudos fsico-quÍmrco, d.mMoló8jco & lrboHtório qüâlific.do d. 2024 ou

2025.

8
Blscolro DocE ou saLGADo ÍlPo cREAI'l MARrr-Âl.r pacote 600.0 B,i5 5.010,00
CRACKER. MÁR|A OU l',lAlSEt{A INTEGRAL

PtüDeim iqrdi.ltt. cont Í farinh. ior!3El. Eúlrâlâ8Êm düCa Fotesào, (om ÍoNlo contendo iníomaqões nutricioÉis, liit d€ in8EdieúE, mâtâ do

Fodüo, díã d. vâIdad" e lotê. Embâla8em dr ]m& Y.li.iãd€ níniDã d! 06 úê3.s dâ eI|tÍ€Sâ do pÍodüto. ApÍr*úar fthá tê. (a asiEdi po.

pmtsion.l cpacirido, úai5 ledos fií.c{uimi.o, úicÍúioloÉko d. laboÉtório quâIfic.do d. z)za ou 2025.

Btsco{Ío Doct ou sÂLGADo IPo CREA}í .ô!, eôoÁ
cMc(ER. MARTA ou MA|SENA sEM GLúIEN E '"' "'^ pãcote 600.0 14,90 8.940,00
SEM LACTOSE
aEido d. nilho, htinhà de arE4 â$kãÍ dem.nrà, gordra d. palEa ólm dê grÀaeL l.Íê d. cfto, fé.ulá d€ baiàrÀ eàlcorane mãltttol, âbrd inullB,

9
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13 CaÍé em pó - Forte e,/ou extra forte MARATA Pacote !,50.0 33.10 4.965,00

CrÍ{ toÍr.do ! moí&. toÍrdsão .s.lr'à, s.rn 8lúãr ? §.n ronftrá smf.da. deDEo dos pâ&ô!s d. ql,àliLÀ da lllaüçào Normativà rf 16 de 24 d. maio d.
2010 (MirdíÍrio.!à Agrt.l tura Pê(rrtrã Ê 

^h.stÊcimnto} 
F-bâlâalm dê SÍrJ& Dá.nt s àD|,fi.üê .mbáhdô6. i.ndo â prlÍfllrá anbrlâgêm êm crirr

prü€toÍd dÊ p.p.Eo e à !.tuída !E lmbàlat!ÍD a v&uo, lerinadà lotâllnênlp selàd., s.m EicÍo-fr,ros e com §.lo & pu!"23 ABIC, !ÍDbàla8em pàme
c(m 5m& Âpr!..trrÃ fidlá rí.ricâ as§ràdÂ por pmtisioorl op.dtadD, nlâB hdo. fti.E-Srími.o, mi.rohiôló8j.ô dê lãbor.órlo qurlifcâdô d. 2024 oo

2025.

Blscoito doce tipo MâÍia SUPRADEL pacote 3ooo,o 7,r9 2t.57o,oo

CoEtiluido d! ÍlriEhi d! lÍigo €úlquccid. com Íero r ácido fóüco. Consistancia cm{ant . Prúduro d.v? sêgúr a l4islÀsào vi8etüe. EmbalaS€m primiiri.:
düplosá.od€poü.tilEoaróír..oiÍendomínimo3$8dopotuto(3rl),acondldomdos€..irÀsd!pâp.lão.Validâd!mhimid€(rmê!€s&ênt!8,
do gíodúo. . ÀprEs!ítir âcha úmic,, âssinâda por píofi§'ioíal cap.ci6do, h.i5laudos eíco{uímico, mi.ÍoHol,óBico d? lahoràtâio qu..lific.do d€ 2024
6Ê 2025-

Bis<oito Polvilho coElltoPA Pacote 15oo.o 10,50 15.?5o,oo

Co .odo polvifto, ovo6, ól€o oü 8oÍihÍa v.8aâ1, áBüâ. sâl. StÍtl l.«o!., slm glúGr e s.m coltÍ ÍvaÍnes. Emb.la8eo pl&rl(a, Bânspatl|r., Rsie.ntê,
coE solh llforçàda origiEl de fârica com ideÍli6c.ç:o ô produo, d6 iogndiat6. inloííàçô.s nuúicÍxràis, mar.a do fóricâít e iíÍonÍasõc§ do

mÊsmo, pr.r, d! vdidad. minimo d. 6 ÍD.Í!§ â conur da dar d! !úe8r, rou á8!tD d! xordo com a lcaitlaç:o, p.ro lÍquido & drriEo 12q, ApÍ6larrr
frrhà Éoic. ÀrsiD.da por plofiírioIal cáp.ciiado, D.is húoi fisico-quÍmi(o, microbiolótjco d.lÂbordrório qualifcado & 2m4 oü 2025.

Bis(oito salgado tipo cream crackêr SUPMDEL Pacote 3OOo.O 7,19 21.570,00

Cotrsíruido da hrinha dê Eigo ?nli$re.ida com f.rm ê ácido frílico, 8ord$â vr8.lil, s.l c d€mals sub6râDriai pcÍIuindB. Collslslfudi cm. e. Prcduo
d€v. sgun bgbliç:o ü8€ ê. Emheh8ítn pútárià: duplo s.co ri€ polleãleno ar&ico (oÍÍcodo Eínimo 3508 do píodu.o (3xl ). ã(ondjdonâdos .m .àiras
dê pâp.lão. VaIdãdê rútna & 06 m.s6 da e,llrlgà rh píoduro . Âprps.Ínar âchâ r..Íi.a rslnâd. por Foflírionâl cápa.lÊdo. mâis láü't s fsi(É
quiúi.o. úi@biológico d. làbonúÍio qu:lifi.edo de ã2a oú 2025.

CeÍeal infanbl de mllho: Mistura parà o MuctLoN sachê r5oo.o ..gg r1.9E5,00preparo de mingau de milho
Mingau de MilÀo, pé{ozido. lnbdr$m sâóê dÊ súimo l&) Eràmãs. foúe d! Vit.oiIas e Mircràis: À, C. D, t.Er, zinco e iiddo fólio. IngEdkntls:
Farüha dG müào ric. .om Ílrro . ácido Íólico, aqica.. c.ôorB(o de cício, tort4o drierdico, üom,ras (C, úãcina, E, ácido pantoÉtrico, tiamiIà. Â, ácido

fólicoÊDIúinsrais(f!íropzirco)eamnadzânra.^pl!{orãÍvalidrdesupeíiora6(s.t)mesesÀraítdadãtàd.enüega,efôdcàçãomáximide30
dias. Apnslri.r firll. ú(rlica lssitladã po. pmfirsiond cap.ciudo, mais làudos ÍÍriccqúrlico, micmbioló8ico de labo.d!ório quauficado & 202,1ou

2025.

6brà Soma Iádá, nhz psr ium, €mulstffcantes: l.drina de soja, mono r dtsli.eÍídêo! dÊ á.idos grâros . 8on. xânlinâ, mtioxidafl? nàtDrâl dÊ àhcÍiro,
madêi8à dÊ cr.:ü, §â1, âg€rÍls dê .tlstioênrc: fêrlnênto quiüti.o, bicaràoo.ro dc arnônio € bicarhonnto de s,ôdio, aromãtlzâ e si áúco idêfiico ao

natml e cormÉ mturdl b(ÍÀ(aroÍel|o. nào (o dm Slú€fl e nâo (ontém làtuse. a]érgi.os: con(é1n deÍivâdos d. §oja. pod. .onter ovô- pmdüddo em 2024

or, 2m5. embâlà8.m mÍlillâ 3008. ÀplÊ§.nlir fl(hi Étíicã assiüdi por pmf,5sian l .ap.cttado, mais b{do6 fisi.o-quhim, Eicrobiológjro dr
labo.a!ório qu.lific.do d.2024 o(l 2025.

Cerealinfantil multicereôis MUCILON Sachê 1500.0 8,19 12.285,00

MEúrÀ pôrâ o Ínppâm de minSãu dê üi8o, milho, ànoz e âv.ià, Embâlà8rm s.hi d. mhimo r80 gr.Eas. D"v. *r fonl€ d. virámirBs ê Minêràú: Â. c,
D, FerÍo, Zinco c icido fólLo. Ingndi.ú!5: Farinhas de (€r!an (tá8o e milho ennqü.cidâs (om fcno . ácido fóü(o, armz e aiêiâ). !gi.aÍ, virâtrlinâ§ (C,

niÀ.mâ, E, á(1do pantoÍtuiro, tiamim, Â, ácido fóli.o s D), miÍEÊis (cá1.1o, Ílrrc c íftoI Egülador de .ctdez Íorârc de sódio dibiísi.o € ammàtizânte.
Apres{ntâr vâlt&d. süprrior à 6 (sêis) mesls a pâÍÍ dâ dâla de !nft:., r túnc.ção !,árina dÊ 30 düs. Àp.escntar fi.Àa É(aica âsúada lDr
profisional capa.lodo, maii làudos fGico-quími.o, microbiológi.o de làboratóno quilfi(âdo dr 2024 oü 2025.
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1õ LO|OínCO PÂNELAÇO Pacote 2I00.0 1,19 3.759,00

Uru.m, tànnha de tubá ou màDdio(a, s.m adisào de sal. Obtido dp fi'ulos mâàms dr !Íuruln, liEpos, rÊisêcàdo6 e moídos, de.oloÍaçào nãrÊlâ, .om
csp€rto cor, chêim e sabor pniprio, islnlo de sujidad.§ ,raleràis estràúos e a $a êsÉie. PÍoduD dlve s€guir a l?Eislação vi8erD. EmbataSem prÍnituir:
poli.tilm ãtóxi.o .ontenalo 1009 do Foduto. Rólulo impÍesso Ía êmbâlâ8êh e irformàções ruBicionai!, letmeticammr0 vedâdos 0 rlsisr.flrÊs.
Eúbalad6 êm hrdo d. plásd.o d€ lo unidades. Com vatidade mínimã dp 06 m!s!s dâ eúr"B. do pmdulo- ApresenGr âchâ Écnica âssiÍada por
prstu6ional (apacÍado, mais laudos Íísi(o-quÍni.o, ml(ÍohiolóBi.o .L laborâióÍto quâlif,càdo d€ 2024 ou 2025.

Creme de leite CCGL Caixa 2100.0 5,99 12.579,00

Cltme & leit€ lÊvÊ U}II homog€nÊiado. lryndi.nLs: Cl?m€ dr hite padrooirãdo à 17% d? ,oidúra, leitê êm É d$Mrido, .spessãrres cara8€nà.
(aôorimdilc.lülose údicã, alSin.lo d€ sodio e eíàilizanl€r citràto de ódio e elulose mimc.islÂliE. A embala8.m dúêrá (ontGr cxr€mamenre os

dados da idenúicaçào e proc€dancia, nirD€m do lore, da|a Í,a Íabnca(ão, dàli dr validade, quanÍidade do podüto. Com vãlidads úÍnina de 6 (s?is) mpses

a pânir d. daiã de .ntrE8a. Embálâgrm rêtrd pak de 2mg. Âpre§€mar fichâ rd.nl(. ásrtnâd. pôr prôffs5ional .âpâdado. mais Iaudos ÍÍsico-quÍmi.o,

L7
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miúobiológi.o d€ lâboÍaróno qualifi(ado dê 2024 ou 2025.

19 Farinhã de mandioca

20

2l

22

24

25

7

ErtÍato de tomate BONARE Sêchê 1500.0 6,59 9.885,00

Simples, .onceúado, com no minimo l% d? caftoidrâú) e 5% d€ sódio por poryão. Devená str prcpàrado com Írulos màdll6, ,solhidor, ràos, sem p€I.
e *m€trle. O porluto deveá êsff Lsenro d€ fe,m i(âo e nào indicar proclssaDento d!ílituoso. Acondicionado eE sach€s d€ polieEleno rutãli?ddo. rom
útulo imprcsso na embalagem contendo os in8rdient€s plesentes. Embalag€ns d€ no minimo de 3mgí. Vâlida& ninim. de 06 ú€s & €nüê8i.
ApÍpsl3Í 6cha téoica assinada por píofissiond capacit do, mais laxdos fisicGquimico. mi(rclriolóúco de laboBlório quâli6cado & 2024 ou 2025.

EarinhÀ d{ tr dio(à quebrddiÍúB. Grupo: ie.a. Subfrupo: Fina. Clas6ê: hrdD(a. Baüa àddez. Tipo L PÍlduÍo ohi& dos pÍo«slos d€ rdlar r rorÍú a

mÀDdio.a Fiír. sê(., brdnG, isinrâ dÊ meúriâs cÍr6Àr füDgos oo pâEiEs e In'ÍE d. uEidad. . hâgm!úos êíranhG. Obngadno à .pÍ!*Ííasào do
(eúâcãdo d€ darsituaçào vetetãj. Prcdúo d€v. rê8un a bgislasào vi8rDi€. Emb.lâ8êm pnmáÍia: IElietil.no ãlónco, Írsiíente cofl.Ído l.0mg do
prollÍo e (om id€dificÀÍào do prEdülo, dos iryÍldimt?s. hforEã(õ.s surÍiciomis, mâÍ(à ê infotlnâçõ.r do í.bricade, prao de râri&da, p€so líqüido !
rúulageÍ! de a(oÍdo (om . legjslâçào. ÂpÍEraür ffrhr téd'i.a asinãda pdr pmôiíon l capàdado, E n bud6 tiíco-quíBi.o, mioobiolóBico &
l.borãt'tio quãtificado de 2024 ou 2mS.

Fãrinha de milho Rocada (Cuscuz) IDEAL Pacote 4500.0 2,61 12.015,00

Tipo llocâo, sendo FadÍha de milho flo(ada (Bacillus üuritrEieDsis e/ou Streptomyces virido(hmmoSeres Ê/ou AgrobacleriuB tumeÍaciem r/o Zea

nàys), s€m âdição d€ sal. Enriqu.fidâ com fcno e ácido Áólico (VtÀmhÂ B9). PÍodüro dpvr se8uir â l€gislação vi8€nt€. Embalag€m primárià: saco

plâsõco d€ polieileno atóxlco conmdo dê 5008, tipo Í]otão, livrE de irtFrre-zãr embalaSem em peúlto .$ado de cons.úãçào, Rótulo imprts$ na

embalagem.om apÍtsentaçâo integrà pãÍa o (on$mo. Regisao llo Minisério da AgÍi.ultüÍa. Com validãde mínima d€ m meses ilâ mtre8a do pÍoduro.

ApÉ fi.18 réoi.. eslnãda por pm6ssionâl .apâ.irâdo, mâis lâudos filicG.quiÍ'i.o, mimbiolóú.o & lãboElliriô qu"lú.ãdo dê 2024 ou 202s.

MGOROSO Quilograma

MARÂIOAR

7,19 5.752,00800.0

Farinha de t.iso ,'f^ilâ Quilograma 600.0 7.88 4.728.00

rdillha. de úi8o. SEM f?Ínenlo. e§pedal, úpo t, priBerà qu.lidadc. EEiquecida cotD feÍro . árido fólio, r0(}% prÍà, d. ercd€nÍ? quakhde, pó brànco,

fino . dê f.idl erco.D.trto, nào devúdo .5taÍ empêdEda € úmida. Ii&tÂ de srjid.d6, doÍos. larlar ! in*(6, (oú nituIo, id€ntifi(asão, üta de

hbn.açào, loi! ê yalidadê d. no mínllno 6 mêsês. A.údkionada êú $.o pllsn.o o spdlnt?. ubálà8.Ís & 1.0m8. Àprts.ffi Âchi réoic. Àstnàdá

por profisioE l capacirado, úaii laúdos f6ico{uímico. miúobiológico d! labordório qu.lj6..do d.202a ou 2025.

Fécula de Mandioca AMAFIL Quilograma 600.0 10,10 6.060,00

Dev€ st. fab.icado a pânir de maEria5 pÍi,rus sã§, limDâl, isp âs d€ madnas erros.§ e p.ràiitos, não l»dêÉ eslâr úmido, fermenudo ou mnçoso, rào
conr.odo glúrcr, acordiclonado em embãla8em pl,ásti.i de polipmpileno ou poliedcno lpiroso contendo 1.000& origin l do fabncane, com 6peciffcaçô.s
do produo, irfomações do fabricinte, p.ôzo de validrdp e lotE. Itazo de validade úinimo 06 lnêÍes a conur a pànir dã dat. de €nüpga. ApÍes€ntàr ficha

úcnica ôssinada por profi5sional (apaciBdo, Dais laudos fílico-quÍmico, microtioló8ico de labordlório qu.lificado d.2024 ou 2025.

Feijão corda - Grupo ll KUME Quilograma 600.0 10,19 6.114.00

Clis.*: trâtrG. T"rpo l. Noeo. t). primêü" quáliàk. Gáo iÍÍairc ê sÃos, ãspcno kilhoso, liso, s.m a pr?sênçà de g!àos mofados €/oü caIunchados, s"m
r"§o5 ds sujllad6, reÍÍa, !êdrÀs, .orpos .!íreh6 ./dl dlnos &diios ê livE d. ulllid.d.. OürigâróÍiâ â .pr!s.úà4to do terdâcido de dÀssifi.a(io
vêgêrãI. PÍodúo d€v. se8úr a leSidaçào vitmre. Embalat€D pÍÍÍnína: poüeril.no aóí(o. ltsií.Í(., trãr*d.rle, conÍE rdo 1.0mt do pÍlduÍo € ddos
de id€ndfcrção do ptu.klo. lrJe. dô âbriôÍr. e ioIôrmâsão útri.inâL ku .k vãltd.d. mlntmo 06 mes.É â .oüir â patir à dâri d€ .nEe8B.

Apreletrtar fióà téoica àsinâdã por pÍofi§slooal .apacir.do, màis lãúos finccflímico, misúiolfu(o d. Lbordi,rio quatificado d. 2024 ol] 2025.

Feijão preto - Grupo I KUME Quilograma 750.0 L2,49 9.367,50

C.làsi€: pEto. Tipo l. N@o. D! primeua qu.tidàde. Grâo intêim . sàos, âsp€cto brilhoso. üso, setE â pr"sÊoçà de tràos mofados e/oü carurchados, sem

Í6los d. $jirlidB, lerÍ., pêdns, coQos .sÍr.nhos €/oü ouros daritos ê livrE dê ürddãdr. Ohri8aónâ í âprps€nÉ(âo do reÍi-6(ado de .lassifi(açào
veg€ril- Produto de€ *güÍ a l€gslaçâo vi8sn(e. Embala8€d priÍ&irü: poüetileno aódco, Írsist€nre, trdrspar.nt€, coDt€rdo 1.0009 do produto e dado§

dê idenrifcâção do pmàro, mrl(â do hbÍi(ànte e informãçâo nuÍidonal. pra2o dê vâlidadê minimo m mes€s a conrar a panir dà dati de ênm8a.

ApÍEsGntãÍ fi(ha tÉmica â§lináda por proflssionâ] cãpa€iudo, dàis iaudos ffsico{üímico, micÍobiolótico d€ laboR!ário qualiâcado de 2024 ou 2025.

Flocos de Cereais - CeÍêais (91%) NESTLE Sachê 3000.0 11,99 35.970,00

fâ.inha & rÍi8o int€EÍá|. farinh d. oito ennqüecida com f€rro € ácido fólico, fa.irllâ d€ cÊvadâ, larhha d..vcia à9kar, õbr. alinerta, (,nuli.â), sal,

f.rm (frEãtuo flnoro) . esribiliràt! (foÉÍâro dipotári<o). R,ótulo ilDpEs nà lmb.la8em ê d Eá ron€r .xkmanênte, os dados & idêÍti6.àçao e

p.ocêdôrri4 irÍorEnçõls trúri(iotrris, número d. lot.. dalr d€ yalidad€, quartidark do ploôlo, númpÍo d. E8i5úo- Dcve.á aprHúlar validad€ minima

d€ t0 (dsz) E s.s a p.itú da dala de.nu?8à. Cont ndo Etuibo 210 g. EDtabgem efr .air.i & t'.p.1ào coú.ndo l2 midrde' Ap-§6Er ficha rRnica
assina& por 9ro6§io.al cap.drado. mâri laudos lisicc{uíDi(., miüobiológico de laborãrório qualift .do d. 2024 d 2025.

26 Fôlhàs dê louro desidràtàdã Pàcote 150.0 8,99 1.348,50



S.lncuARrBE

Leite desnatado em pó - o% de goÍdure cAMPoNÉs pacote 600.0 10,99 6.594.00

(»6 de goÍdüri, fo e de cálrio, lobdàrm d! 2m$ livr! & iEpüÍ"?ãs, ?mbataglm em perfeilo !íado dÊ co6. àçào, intsgidads € cotrluDo. Qu! 2008

d. hlle tu ú *jr .qrierlemê â 1,5 Iitros & lêÍe. ÂpnÍêlIlâr fi.hâ rácÍi.à âsstl'â.|â por profissionÀl c.padÍado, I,lais lãudc ísi(o-qutui(o,
.dicEbiolóBi@ dp laboríório qüalaô(ado de 202a ou 2025.

2A Leite em Pó lntegral EETANIA Pacote 18000.0 10,74 193_320,00

29

30 Mâcarrão l'ipo Espaguete BoNsaso pàcote 6000.0 4,4g 26.9,t0,00

Tipo espa8u€te, fino, ronstiúido d. hriúâ, *molina oü sêmoli ou úDüm, d. rlgo êníiquâddâ com í.rm € ikido Íilico (vitaminã B9). LivrE dê

umklade e ia8ncnt6 estrânhos. Pmdüto deve slguir à legdaçào üt€ e. Elnhalà$m primána: poliedl.Íro Àróri.o cotrrpndo mínüno 4008 do pmdúo e

idenrifi.ãçâo do pmduÍo. maEa do fabrirã e, prazo de vâlidida . pêso líquido. Rótülo impÍÊsro na €mbalà8€m com suas i ormaçôê. tócni.a5. Enbnlãdo
.E fãÍdos de plásdo rom l0 ünidàdês. O prodúo deverá ler r.Sistro m Miniíéno da Agícultura c/ou Minisrfio .lÂ Sâúdê. Vatidãte mínima d€ 6 mt§ s
da eíot8a do prcduto. Aprtse rr ficha técnica âssüàda po. !úofissiooãl capâcÍado, mais lâudos fGico-quimico, Ei@biológico de laboÍatódo qualificâdo

d. 2024 ou 2025.

31 Marsarina vesetat J^'§"1 Pote 90.0 37.99 3.419,10

cI@ê vegêral .b 60 e 95% & lroÍ d. lipÍdior i§.nro & totdurãs §-drs e SordE v.gehl hüogeoÀda .m §ál. Sêndo hti d. ókos vrgêtais liquidos e

iIlqpsrêÍ!fi(ido§ € coínlndo len. em pó d"!.aBdo €/ou roro de leí. €E pó. Âpr.s€rli§ao, as9!cro. cl|êirú, sàor e cot p{cdiar"§ ç d€verâo .slar li€nrcs

dê En{I . de bolorEs. EmbâlÀS.{r pÍim,iÍü de 3-0(}0 I .oE tdc iÊ.ação do pÍ!ôÍo, dG inSrtdi.I't s, úbftdâç&s núÍri.ioDÂis mãtã do ÊdbricaÍe !
inturmades do m.sm praz. d. vâlidâd., pêso líquido e rotulàgêm dê ã(oldo tlm â l.Sislãçáo. PÍ.zo de valida& d. no mírino 6 m.s a peÍItr dâ

êritrega & proàÍo. Aprt.êtrt.I â(h, úmt. âsriEd, por pmfissiooãl (ápàci6à, uals Ludos fisico.quúnico, midobioló8ito d0 iahorirório quãliâcado de

2021N 2@5.

32 óleo de soja SOYA Garrafa 1500.0 11,99 17.985,00

Único intrEdi€nÊ: Ieic inGtrdl, ú fN úiíorm€, 5m 8rl,noi, ist6 de pâíícuias !5E nhàs ! livrt de imFrsrâs: col: branco arplado: odor: suave

trâo á.ido, trio rânçoso. s.m odoms estranhos: §âhor ruâvE. nào áclto, nâo rd|çoso. Rmdiinonto mínimo de l,S litros de leite para zmg & lcire em É o
l€itê €ú Ei dcvení êíar de arordo coú õ Bprciíiosô6 8ê-à1§ do rêgulmenlo Éúi(o d€ id€nüdade e quâlidade de leite em É, fi,3dâ pelâ poÍtÀíiã n"

J69. de 04,091997, MAA. Embala8€h primária do pmduto dlve s€r poupropil€no aluninizado. com cápaciüde d€ 2008, livr? d€ iEpuEzãs, eEbalareh
eú perfêito 6tndo de consênaçáo, inregridade € coosümo. Á embalagem *.undári! dev€rá 5er de fado de pãpel, rcfo,Iâdo e r"si5tentp, (om ahis

superioEs e út€noíes tacràdas. lNruçô.s que devêm constar !o rotdo/cnbalagem priDáÍia: data de fab.icaçáo e lo!ê; dala de valdade: lom€ e oriSêm do

poduro: dados dã lmprcsi fabri(aÍte: peso líquido: infomasõ6 uteis ebE con*Ív.çâo r mánuseio do produro. O pÍoduro deve.í te. no minimo oiro

oescs d€ validadÊ rc ato d. enlrtBil do produlo. R!8isr no mhiíério da saúdc. Apr€s€nlat Íicha lecnica assinad. por prc6sioíal capacitâdo, mai5

tâudos fisi(o-quÍmio, micobioló8i.o dtr láborã(ório quáIifi.ãdo de 2024.tr 202s.

Leite IJHT zero lactose EETANIA Caixa 600.0 11.90 7.140,00

Len! IIHT pàrà diê6s @m ftrúido dê lâ.rose. Ingrtdiên .s: l?te s.midesnabdo, ÚI imá lÀct r. . .§abilizantes, homoÉeneirãdo e §rbB.t do ào proc.sso

UlfT. hDduo devc s€guir a l.8,Àlaçro vi8tnr.. R!8,i5lm SIE @ SIF- Enbal.geD Firürrir: Enbalôdo ãn .âiiâ de 0l (üm) liEo, mLnúlarninãdâ, canomda,

âÁsêpuG, iEDerr[êáv.l âo âr, lü, e mi(ro-or8arlsmos, tipo rcrâ pàct helm€ti(ãmetrlê h(hâdã. Com óndo e vâlid.de d. ro Eúüro 4 m€Íê5, com r.8úao
no Süú, Do CISPOÂ oü no slF. cam númerc & lot!. ideÍ{ificõsio da @pr§. ÁpÍ!§eÍrz fichã rá(nica àssúâdi por pÍofissioDal cap.citado, mais laudot
6si(ÊquiDi@, úi@brolóta(o d! laborató.io $aÍncado d€ 2024 ou 2()25.

Folhãs sàs, IiuDãs e r(ãs, a.ondrOo[âdo ên ehbálagem Po]iêlilerc triÍllpar?ú., .om siírma abr. ! fe.h. conlÊtrdo 100C, om a d?mmiÍãção dã

esperiaria, datâ de fãbricàçâo e validàde impmssa no útulo dê forma legívd. Pmduto liÍÍ dê insrús, lawa§, parâsitos, mofo, §ujidãdes € quaisquer oura
conrminação. o pmduÍo dewrá *r íÍ.nlpdíâdô m veiculo aprcpnaà. ào átrieo de luz solar, lmldàde, .m .ondiçôes higiêtrico-saniráÍas .d.quãdâs,

livrÊs de hsetos, larvrs r mertâdoriàs qu. possam vir a Berar contãminaçâo âo pÍodüro. Validade de no mínimo 6 m€ses a panir da tlaia dr eBtrcga.

Apê§€ntnr fi€ta téctricâ a5sinada por prufissioGl capa(itado, mã,s lÂudos fGi.o{uinico, microúioló8ico íle lâbora6rio qu.lificãdo de 2024 ou 2025.

De primeirà quaüdade. 100% natural; com.stivel .xEãto re6rBdo; liDpo. Nâo dev€ apr?s.nur mirNla de outro! ól.os. Produto deve 5eguü a l€Bislàção

vig!flre. ohrigatóno a ap.es€nlaçào do clniÍirâdo de claseificâ(ào vegetÀ|. Embãlag!ú €m lolieül€no t!Í!ítâlalo (p€t) de 900 ml com ideÍútic(ão do
pmdulo, dos usrEdie €s, infomâçô.§ núricioÍnis, ÍErcã do fabri(jni! ê i!Íomaçô"s do ftesflo. prôzo de valida&, p€e liqüdo e ron nSeür de ãcodo
com a legislação. Enbalagrm prtnáÍia: SanaÍa plástica üpo PET a6rica cooteÍdo gÍDml do produro. timbalaBem s«undána de papelào com 20 onidâd€s.

Pr-ô dê veli.lrd. dê no minimo 6 m.ss ã pàrÍü dã enft8a do prúduro.Âpre* àr fi.ha témi.a âssinarlã por prcôsionál opá.tÀdo, mis l.udos físi.o-
quimico, úi@biológico de laboraóno qualiÍicado de 2024 ou 2025.

27

orégano MAÂÁJOAR Pacote 150.0 3,67 550,50

Foürs 5ãs, liEpar e 5.ca+ .condrcioüdo dÍ edbaLBêln Poliditm E:atrspen* ,.DbqlrScE corE sr§.rDá .h.! e f.Cllá contÊndo úínimo r20& con a

d€noeúaçà da !.pedãÍia, dãti d. hMcaçâo ê vúdrn iEFErá ão nttulo & bÍma LSivel. Prcdulo livr. d. b6€G, láraí parjrc, mÍo, 5ujid.d6 €

quais$E oúrd contaEio.çio. O pÍodúo d!v!.i s.r rGgon do €o v.icl,lo .pIopri.do, ao .b.i8o d. luz ele, ,mid-|", êm roDdiçõg liúitricc
sãllilírias adeqüadas, livrts d! irsltos, lüvas e n Íràdúi.s qu? pGse úr à t€re cü6Dina{ão ào produüo. Validad. d. tro DitriEo 6 rtr s.s a p.nÍ da

dâtÂ de !ÍGEga. Apt!§{Íii, fi{ha dcaica arsio.dÀ por píof!6iooal .apàcirrdo, B.b hud6 ffsico-quíBi€o, EisobiolóSico d. laboB!ódo qü.liíicdo d€

33
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202.1ou 2025.
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36 Sardinha em óleo (omestÍvel

31

60

Pimenta do reino MÂRA]OAR Pacote 150.0 9,90 1.,185.00

Moida purij condiBcnlo, aprc5ênt ç:o indusrial. maú.i.lpnna pirn€ú, do r.i.o, asp€cto f'rim Íxr, acondicionado êm embalr8em Poliêdleno

trdlspateoe com sisremâ ab.e e ferhâ. hermeúcàEente te.hÀlã .o endo mínitno r20g, com a demminasào à especiâlid, dáa de fabricasão e validade

iínpnssa no únr1o de forma leSivel- Ploduio livre de ins{tos, taBat parsiros, dofo, sujidád$ e quaisqucr ouFa cortaEilação. O pmdulo dlv€ú slt
trdripoíado em vticlllo .propriado, ao lbri8o d! luz solar, midàde, €D (otrdi{ôes hiúani.o-sànitária5 àd?quâdas, liiaEs dê ils€tos, larva§ ? m.rcadoriE
quÊ possam vú a geÉ, .o ÂÍrinâçào ao pmduro. V,li,t-t" de no mílirno 6 m.*5 r p.íir da d.râ dr entrc8a. Apíes€ ar firh. drnic. §in.dà por

pmfissioflal câp.citido, mals lâüdo6 ísr.GquÍmi(o. mi.Íobiol8ro d€ laborâúío qodifi..do d? 2024 oo 2025-

Sãl - Cloreto de sódio, iodado de potássio e
antiumectante INS 535 (ferrocianeto de
sódio) com cristâis de grônulàçáo unifoíme e
isento de impurezas e umidade, UASTER Quilograma 600.0 1,20 720,00
âcondicionado em sàcos plásticos, íntegío,
atóxico, resistente, vedado hermetlcamente
e limpo
Â emb.làeem devê comer.ímum.Íre os dàdos dê idúrificação e procêdâmia númem do lo(e, dirà dà hbdcrção, qümtidni. do púdüto, núnÊm d.
m8lstÍo. Rónilos impressos .om inÍormasões outn.ionàis. vàlidade mhima de 6 mes.s da entmSa do pÍsduto. Elnbãla8cns d€ r.0009. Ápresen(ar fld|a
récni.a àssinada por pmffssional .apeiEdo, mâis laudos tisicGquinico, úi@hiolóti.o de lãboEório q!,liâ.ado de 2024 oü 2025.

PALMEIRA Latà r500.0 6.15 9.225,00

Tempêro desidrdtâdo tipo vanagrete MAÀÂloAR Pecote 150.0 17,99 2.698,50

Mi$ura dG reDp€ros &sidr.bdos com (ebol., omae s!(o. alho, pilneúão reínelho. sa15á, tebolinha e oÉs.ro. Serdo pmüdo a pr.s.íça dG r.ãlç.dor

de s.bor glúimato monosiídico. Tlmp.Ís s..o. a(ondicioiado !E EbdàglE pülrtka F.rspatFnte coln srsr.ttra ablE e fÊchâ, conlendo miniÍÍto 1508

com ênbalãtêú ab.e € fech.. .om a d.nomin"ção dà 6peciaria, &É d{ íâbricasâo e validad. impr"isa no óÍulo dê fotD húvel. PEdúo livp de

inseos. l.rvar parasitos, mofo, sujidad$ ! quaiiquer outra cmlÀniMçio- O prodúo dlverá s.r rànsponido em veÍculo apropriãdo, ao abnSo d€ luz

solar, ümidide, eD .ondiçô€s higlêÍrico-§anitártas adÊquádás. Validádê d. no Díhtuo 6 mesês á paír da daÍi d€ ênÍrt8a- AprêsêÍiar âcha rémi(a assinai!ã

po. profissioül capacitado, Bars lnudos ísico{uimico. micmbiológico de lrbor.tório quàlifirâdo de 2024 ou 2025.

5s Carne bovina moída congelada CAMARA Quilogràma 6000.0 3r,99 191.q40.00

Prcduto elàboEdo @m peiie (sãdiÍüa) em boE .sarh de coD*rvaçào Ê hisi€n{, sübÍDÉido a procêsro leorcleico adequÀdo, eavasado com cob.íura
(óIm coD.§tivÊl) !D r!cipr.í! heÍEréir.o e es?Íilizado come(àlÍerte. o produto &v€rl 6lar d! a(oÍdo coo a NTÀ 02€ 10 (d.s€.o 12.,186 de

20/1M8I . pàíiÍ de màdrl.s prirnâi sã5, limpâ§ . dê boâ Srâlidâd.; Fsduro Êrii.êr.do, s.m nâàd.irâs, (âudà oü cah.çãi com âsp..ro rãrâcteÍístico do

prornio, úo dsveÍi rrr cheiÍo adido ou rÀnç!6o; acoDdicioMdo eB I as de 125 glã rã§, com tâmpa tipo .hr! f,ácil. Coú vãridâd€ niniEa d€ 12 Eeses

ãpós a día dr fakicação. AFÊsêÍrâr fi.hâ ramica assinãdâ por protusi.arl .ap..nâdo, màis laudos físi.Êquímico, micmbiolósj(o de labodório
qüllifíado df 2024 or 2025.

Ohdda à úoa$m de músclrto hovino *guido do imldiáto <oÍgllãúeúto, de l' qúalid.d.. lsentâ dr tlcidos tnfenorEs cooo o!so6, caíile$b, torduE
peial. Áspe.to IÉo pêgâlolo. Cor v€rÍnelha (om ausên<ia d€ rlanchis esv.rdeadâs, odor féÍido, par.iit.s ê liwô. Is. ã dê ãditivos oü sübsttudas

.str'átrh.5 qu. s.iü iúpógris ào consümo e que alrcrem suãs cârãcteÍísticas nâttnãts (físics, qrímicà . scnsoíãi5). Prcduto devr posqtir no oüiEo, 8%

de so.dulã. D.ve s.suir a lcdslado vi8.nt . ôe8ar conBlledo !d t!ÍlpcEtur. d. -tz C . - l8' C ao local dê enssga, em veíolos têdedos com

sisrlG d€ pfi8€Esão e nõ rondkõ6 hitia cos sa[lÉria! Í.coúendadas. Nã lmb.làr?rÍi rhv.h corsar üdos dG idenriÊcaç;o e irfoÍtrB(õí§
nuüicionai! do prod(o, v.lid.d! di mô de 6 ín sÊ. a paÍir .li darà dâ edÍrgã, Df do ltgism no StF. SIE ou SIÀt- Fmtgl.gem prir!íria a vá(uo:

poli€tilmo íóxico corímdo t kS do pÍoduro- Enbalageú sdrrd,íria Gn cãüàs la.t?das de l0k& Apfts€nlar ficha úoric. aÀsiGdi por prct$ioEl
capaciEdo, Bãi! lâudos ffsicequÍúico. úicíobiológico & IâboràióÍio qulifi(àdo d. m24 ou 2025.

came suÍna congêlada do tipo bisteca ou
cané - Came s!ína. Bisteca ou carré. 1. AURORÂ Ouilograma 1800.0 32,90 59.220,00
qualidâde
Coi.dá c congelada. Com alpeclo Íime, nào amoleci.lo e mm p€gajoso, em raNos ou exc.iso de godur.. Cq e cheirc càradeúticos. Sem man(hás,

parasüas ou qüâisqüeÍ oúsos tnãteÍiais €strdnhos ao prodüD. Is€nta de aditivos ou subsrânci.s esÍãnhãs que se.iar impúpús ao con5umo € que altlr?m
suas ceacteúticas Earul?ir (fi,sici, quiÂrica e s€nsoriais). PÍodúo d€ve *güir a legislaçào viSenG e che8ü mn8elado eln rempentura d€ -12" C a - 18" C

ao local .k eot(8a, eú lcícülos Íêch.dos com sisrêB d. Eíigêràçào ê nÀs condisôes hitiênicos saniÉrias Eoderdad6. No nto o dá êmbalatêm

dgverâo cons(ar dados d? ideídarcaçào e informaçàes rutricioDis do produto, às esp€(iÍicações do podüio coofoíne a l.Sislaçào viÉe e, i.fomasõe5
sob!? â procedência do m?smo, daa de ÍabÉcaçào, plazo d! validade. úaltâs e carimbo oficiais. d. acordo rom 6 PonÀiõ do Miniíério dã ÂgÍculture,
DIPOA N'3O4 de 2zÍ)4?36 e N' l4s d. 22 X,98, dÀ Rslução dá Ánvie N" 105 de 19O990, dà Lli Muntipã|,/ viSilán ia sdinírÉ N' S5o,r{19 .
Rúlução R.DC 13 de 02/01,2001. Deve (oôsrar o oúr!.ú de iíls{Íição do s.I.M. S.I-t. 5.1.F. valida& lnidrla dê 6 E.s€§ a pãíi. da dau dâ €ntÍ.8d.

Embâlagêm priúáÍiÂ â l.ácllo: poliedleno aÍóriro corêldo r.0008 do Eoduro. Eri$têrã ?spêdffcmdo o rlome do produto. mÃr&!Ío.êdaocià (Írigoriff.o),
pes, d"ra que foi pErÊssádô. Embála8.m §..undária ?m crixÀs lào?dâs & rokg. Embãlá8?m fnt.Brâ, s.m §nâis de r..h&nr.s nâ §lp€r6{ie, s€m Áüos €

*B aoÍEulo dê átur. Nâo *áo a..i6s Nbãla8?G dltlin,os quê €rpoú n o pódulo á.oltlidinãção @ d€Íêrioràçio. OtÁ: poduto úào d€v€rá

n ..ssirÀ dc n.ohl[Ir tipo d. limp.z: ou pré-pÍrpüo- AFrsÍir 6dB É.ni.a assinadã pr,Í po6!íotâl .âpâctado, mt lmdos fisi.eqllími(ô,
Di.mbiológ.o de lâbor-àtóno qualifkado d.2024 ou 2025.

CEP I
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61 came sÚÍna congelâda do tpo pernil ou CAMARÂ Ouitogrâma 18oO.O 35,40 63.?20.00
lombo em cubos
Càm! suím d? princira qualid.d! do ripo Fmil oo loÍnho pm cobos. Corirdà e cont lada. Coú aspcôo fimê, não uoleddo ê mn 9€gij6o. slD ftNos
ou trct§so de 8oíàra. Cor e cheiro raracGúricos. S.m EtÀrcba$ p.rasirrs ou quaisqüer oüÍos mattnais ?íranhos ao produto. I5€trÉ d€ âdiüvos ou

suhdân ias esEanltÀ que sejam iEprópria§ .o (oÍtsumo € que â1r€ÍÉm suas càràclfúüca! natuÍ.is (físic., qüEitâ ê s"nsonais). PÍodulo dtv! s88uir a

Iegislâçãovi8{f,ree.he$Ícong€làdoemremp.Bturâde-1TCa-18"CàoIocaldêeÍft8a.emvêiorlostuhádo'.ômsiíêm.d€rcfri8ençâoena.
condiçôês hiriônicos sannáriar rê.om€d.dÀ. No ótülo dÀ emhalagem dêvlrâo coDsur dãdos de identificaçâo e iníormaçôes duricionais do p.oduto,

.sp..iâcâ(ôes à pÍodmo confor[l. ã lêgislição viB.nlt, inlolmâsõês sobÍ. à pÍD."dêÍrie do m. o, àÉ d. fàbricâção, pràzo d" validedê, 
'tlftd 

e

carimbo ofi.iáis, d. ãcordo com â! Ponanâs do MitliíJrio da Aúcutmri, DIPoA N'304 de 2210,la6 Ê N' lzls d. 22 x]38, dâ Resolüçâo d. tulvúá N'
tos dê 1905,49, da L.i Muni.ipal,/ Vidâncii SanirâÍia N" 55&IB e Reroluçio R.DC 13 & 02,I)l2ml. Deve coneir o nljDo dê iEríçào do S.I.M,

S.I.E, S.I.F. vàlidàde úínjm. d? 6 mes€s a pardr di dârá dâ .núÊ8â. Embàla8.m EimáÍià a váoro: poli€til.,o âóriío conetdo 1.0008 do pmduto.

Étiqu€râ erp€dff( do o nomê do pmduto, mar.a/pÍo(edêncià (hi8oÍitiro), p€so, dáa qu. toi pro«s5ado. Embàlagem s..und&ii em .àiJ(as lacrddãs de

10k8. [rDbâlagêm ínêgrâ. srm sinais d€ E.hedürâs oâ süp€rõ.i€, s€m furos e sem aoimu]o dê ãg{4. Nto pr.io aceÍãt €mbàlagens defíiruoses quê

prponhaD o p.oduÍo a coíbminâção o! dÊteúon{âo. Oh6: produlo trão d€veá nEsilã! de nmhum dpo dê limp.a ou préprcpõrc. Ápttsen(âr ficha

Émica âssirâih por pmfissional .àpa.iràdo, Eats l.udos fisi.o-$írnim, m,«obiológiío dê laboÍ.rório quâliftaô d€ 2024 ou 202s-

62 Carne suÍna aongelada do tipo coxáo mole SADIA Quilogramô 1800.0 32.50 58.500,00

Càrnê suinâ de primeúa qualldâdê do tipo coxâo mol.. cort dà . coD8êlâdâ. Com aspecto fi}me, não amole.ido ê n.m pe8âjoso, s€m nervos ou .x..s de

goídurd. Cor c cheim cüacreísticos. Sem manchas. Dansitis ou qüaisqueÍ ousos matp.iais €$r.!hc ao pÍodulo. lse a dt adilivos ou 5üb6Énciãs

.íníhàs qüe ,êjam impúpdas âo coÍrxllno e qüe ahêÍEr §6 .ara.rtísti.às üúràis (físi.a. quíÍd.ã ê *MíÀis). Pmdüo dcve s€8uiÍ a l.gidâção

vig€ntr e .hêgâr cotrSelido êm tonperdmra d. -12" C . - l8' C ao lo.al dr erdpg., rm veíolos f.chidos .om siíema de Etigeação . Ías .oüti(õês

IúBiêÍi(os sanján.s Íftohodàdàs. No róIuto da €Eháhgeú dlwÍão cotrstã da&s d{ identiô.açào . irfomáçÕGs nutricionárs do Prodmo, as

espr.iflc.çóês do produro confoír. e legisliGo vi8enr€, infomaçôes sôbn e pütd6nciá do mpsmo, dat de fàbncã(áo, prâzo dÊ validàd€, mir.d .
(artmbo oíiciãis, de à.odo com as Porrarias do Mi sãrio da Â$icülturd, DIPOÀ N'3O4 d! 22l04,€G e N' r45 de 2i10.v98, dã Rtslução da tuwisa N'
105 d€ 19/0í99, dr Lêi Mr .ipú vlsilânciâ Sanirária N" 550&39 e R6olüsâo RDC 13 de 02,012001. Dêve mnsàr o núm€rc d. ins.nçãô do S.LM,

S.t.E, S.l.F. Validâde minama dc 6 E€s.s a PÉíiÍ da dara dâ enÚtga. EdbalaSêú prisáía s vácuo: poli€til€rc aÍi,(ico .o endo 1.0{08 do p.oduto.

Edqrrlâ .+ê.ifi(mdo o flo(nr do pÍsdüo, mar.rpÍb..dâncii (ÍigoÍifi.ú), peso, dâla que foi pro..r5ádo. Embalàtem secrndáná en cairas la.rúa§ dc

lok& EmbalageE ííregn. s.m lDaÀ de Échâdül?s oa sup.r6.ie. !.m íurcs e *ú achulo d€ á8uà. Não erão.ceiBs edtsla8erl' d€r!'ruosas qüP

exponhâE o prcduro a coni.rmbaçào ou d.rsrior.çào- Ob6: pmdoto não d.v.!ii lE€ersior d! nenàun Ipo d. Imp€24 ou prÉpepãE. Obs: produlo rào

d€!€ú í.(.silar de nÍnhum ripo dê liEpsa ou pr€-pÍGpão. Aprcs€nlar fiôâ dmi(a ôi5ioada por pofi5sional (apacitàdo, mais tãudos Íi5i.o{úmico,
úictobioló8ico de labomtóÍio qualificado de 2024 ou 2025.

63 Corte de frango tipo Coxa com sobÍecoxâ rÂIATO euilograma fgoo.O 17,90 32.22O,OO
congelado
Sêm t€mp€r§, rdgelaà. Asp.clo ârft, não imolê.ido . n€n pêgajoso. Sem m dlà§, parà.iris ou quâisquer ouBos mern.is êfànho§ ao PÍldüro.

Ch"Bdcôn8êlâdotmr€mp.r?rüÍdd€-lZCa-18'Câolo(âlde€ÍírBà,fmveí.1,losfrdlãdos(omsisr€Ei&rÊnigeÍaçâoena5.ondjçô.shi8iêni.os
sâniúnas ltcomÉídâdâ§. Na .mbàlaglE &vêm conll;lr dâdos d€ idpDtiíjc.çào G iníorDrçõ.s Dutncionais do piodüo, vãlidâde mmima d. 6 Dese§ â pâíí
da d,ià da enrÍE8a, n. do r.Sbdo no SII, SIE oü SlM. EÍüâIag€m prtmáí": êm sàros dp polietileno aróí.o .onrerdo de I kg a 2 kg do plodulo.

EJIbàtâ8€m slo,ndána €ú c.ixas lâô-.dÃ de l0k8- ApRyÍrar ficha Étnica assjDada por pmÍir§o!àl crp.(iudo, mas lãudos ftico-quiBico,

micmbiológi.o de liboáóno qualiÍicâdo d! 2024 ou 2025

64 Corte de frango tipo peito congelôdo FRIATO Ouilograma 6000.0 24,20 115.200,00

S€m têmpem, .ong.lado. Aspêcto p[lóprio. ffrmc úo ,molêci&, e fl.m pêSaioso, cc pópriâ sem Daídâs êrv.r&adi§, chEnô ê sabor própnot coE

aujênü dc sujidndcs, parasirâs, larvas, ou qualsquer ouúús Dãtênair esiFúos ao produto. CheSnr corgelado €m teop.r3lura d€ _12'C ã _t8'C ao lmàl

dG tfuÍ?8à, €m veÍculo5 tsrhâdo6 .om s6tcm. d. ÍÊfti8.râção e nõ condçôÊr hidãtri.os iãnnária5 ÍEolIúdflhs. Cad. p.ib de fi 8o d€v€ s€Í eEb3tado

r|dividualE.dr.. Na cübila8?E dleEn cmlrãr dados de lddtncâçâô e inÍorm.§ões mtri.ionâis do FoduÍo, v.ti.iâ& minima de 6 E *s â pànir dÀ dàE

(ta enlÍÊ8i, Íf do ÍEgrieo no SIF, SIE ou SIM. Eúb.b8em priDÍÍar em scar dê polietilêno .tdí.o co ento de I kE . 2 kg do prodüto. EmbáIâgem

seclndárü ?Ítr .àirÂs lão-ddi5 dê rotg. ApmsêmaÍ 6óa tódicà âssinâdã poÍ FstuÍond Gpâcitàdo, m.i5 lãsdos fisico{uíÍDrco, mt.mbioló8i.o de

l.bonütrio qualificrdo d! 2024 ou 2025-

65 Filé de p€ito em cubos ou isca CAI,IARA Quilograma 6000.0 27,70 162.600,00

Cada cubo ou iÍa p€sàndo em m.dià 10 g. l' quatid.dÊ. arpedo não Ffajo6o. d.sGsad.. (ÚÍ ? cheim caEcllrirtios. isott de aditivot ou sübslâoo.s

eso-dúas qüê s€jâm ú)plóprià5 m mnsrmro e qllf alrenm sB râncter&riras uúáG (f'5i.à, químicã 0 5.rsoÍüir). dlvê s.8uir a le*rlição vi8elrê e

(,1!8ar con8e!âda eD rêmper.ru.a de -12 c a - 18' ( ao ioral de enrÍlta. litinm no siê ou siÍ. eDbalagem priDána à vá(üo: poliedlúo atóxico cottlldo
mínimo 1 kg do produro. Âpr"§êrE fi.hâ témica assinàd, por profissionàl cãpa.itàdo, mãls l rdos Ãsico-quini.o. úi(robioló8ico de laboÉório

qü.Iituãdo de 202,Í N 2025.

Linguiça calàbresa PÂMPLONA Quilogrema 600.0 29,50 17.700.00

l,ingui§. ripo catâbÍesâ, de{um.da, de .rmp súna purà ê limpa, d€ prim.irà qua&}ad?, adkionãda de toucinhos . coodrmento6 Danlrris. $bh.odà ào

proc?sso dc cuta. Com âspcdo norrlat, Ere, slm uddad., Dào p€8àjosã. i§€nra d€ sujidâdes, pâ6ias e IaNâs. Embãlsda em sâco dt poli€tileno de

baixâ d!Éidad!, a vácuo Êm saco plístrco rrdnspãleor. e a!órto, llmpo. íào violâdo, lesislent., que garantã â iolltridade do Produto âtó o moúmto do

ronsüloo, coülrdo 2.0008- Mârmda .ú emp€ratürâ . ttÍÍigeràçào .d€quada. À êmbâlâ8em dd€nÉ coÍts ert?mãmênl. os dados d! id€ntificãçào,

pro{dêmir§, úÍom.çõ.s nuuidonai5' núEÊrc d. lor., ilara de valid.de. p€e do produro, im.o do Í?g§{ro do rninisÉío da ãSriculoE

66
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SIF/SIETSIMDIPoA (d€p.n.mato insp.(ãô & pÍodutoÉ de origem animal) p caÍiEbo d€ trrpeçâo do SIFSIúSIM. Apl"3 nt âcha le(Ífta assinàda por

FDo§ion:] cipâcirãdo. mais làudos 6siGqúmico, Ejo!,àiolóÉi.o dê lâbot"tóÍio $tâtifitâdo d€ 2024 oü 2025.
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70 Carne suína moida congelada LÂREDO Quilogrâma 1200.0 26,50 31.800,00

Cane suina Doidi .dg.ladâ - C.ãm€ $Ína. Bií..ã ou .irí. 1' quàli&d?. Moida e con8elàilâ. Com àsp€.to 8rn., não amol€ci{ro . n€m pe3.jÉ, eE
neÍv6 ou .Iceiro dc gordurd. CrÍ e chlirE (ârà«Ííiü.oi S(b Banc}t3s, pã.À5itÃ @ qü.isqúr olíÍos úat n is cs(r nhos ao prsdüto. ltlnta d. 3díiYo§

or, §rh6râncias elF.nn ! $r€ s.jan impnópíi& ao mn§'rmo r qüê âIêrlln sua3 cdrarlêrííi(as natunis (6ita quÍmkâ 0 !.fttoriais)- Hurc d€v. §ê8uir â

l.gisl.çroviSenr.echêBarconselâdoúrr€mperdruradc-r2'Ca-18"Caolo.âld€mtreta,emv€iculosf.ú.doscomsií3Írà&rcfÍi8..nçàoeE
condi§ôes higiênicos sniráriÀ§ l!(os€ndadas. No njolo dâ emulagem dev.rro codstal dados de idedifi.ãção € infodnã(õts truEroonas do pmdüto, as

sprriÍicâções do produro conforme a teg,illasâo viÍ,.nlr, irfom.çüs sobrc â procedÊncia do mcsmo, dara dê fabícação, p.ãzo de validad€, marcõ e

rarinbo ofidai!. de acordo coo as Poriári.á do Ministério da Â$icdrürà, DIPOÂ N'304 d! 22104/96 ê No las d! 22l0a/98, dÂ Rlsolüção dâ 
^rvjla 

N"

105 de t9/OS,€9, da Lei Muni€ipiu Vi8ilAt<la SaúrÍia N" 55Ô4,§:l ! Resoluçào RDC t3 de mnl2001. Ikve @n§àr o imem de iiliflsâo do S.l.M,

S.l.E, S.l.F. validadr dLiírÀ d" 6 E?6.s . pànir dâ data da 
"ÍtúÊSÀ 

EEbàh$6 prüúÍh ô viío$: poliíi.no ióúco contÊndo l.omE do pruduro.

Edqüeh esp.ci6cddo o nom? do ![úduq maEâ."ro.rdancia (ftitetfi(o), pes, d à que foi pto.ês!âdo. Emhalatlm s!.údárú ?m caixàs la(ÍadÀ de

t0kr. Erbàlãslm inteSn, sln sirBÀ dê rà.àÀduÍai na superficic, ltm furos e s€d Nimulo de á8oa. Nâo s€rào ac.itas eDbalig.ls dlfei(uoss que

€ponham o pmdúo â contamina{ão ou deÍêÍioãCào. Ob: Eodsro IIão d.vêrá rc.êi{t d. n0nhlfn npo de Lrnp"râ ou pr{-pÍlpârc. ÀpmsêrÍâr fi.ha

Éoira â1§inâda por pmffsllo"àl câpà.irâdo, mêk lãudos tutuo-qüínico, Biímbiológco & laboritirio quâlifi(ado d.2024 onz02s.

71 lscâ de came bovina (ongelada CAMARA Quilogramà 6000.0 51,90 11r.400,00

tÍa d. râEe boyiE con8elada - Is.â dr rame bovina, obúda de .cán, (on8elàdâ, d€ I'qualid.d., liDpà. isnÉ de e.id,o .dipos .parÊí{c . Gcid)

conju ivo de lEvesüh.nro, sitn osso..ânilat.D. sem sbo. Corvermelha com ausêr.i, de rnânchas 6verd.âdis, odor íetido, paràsitas e la âs. herta de

adirivos ou sub§áncàs eírànhâs quê *j inpfljpria§ ao.oD§mo e que alrenm suas caraclerhli.as DÀtüÍajs (íísrca, quimica Q sensoriàis) PÍoduto deve

po§rü no miíximo, 8pÁ d. gordÜta. Pmdulo dcv€ s!8üir ã bgislaçào viBGn(r e chegar coryelâdo €o t€Dp€ratura de -l2f C a - 18" C ao locâl d. erElga,

em v.Íôilos fê.hado6 com siíemà de mfti8erJção E nâs rondições hisieiós iríiâ. recomendãdÃ. Na êmbala8.m ddem coníar dàdÀr de

idrndfi(aqão e rníomesôE nuúicion;rs do pruduro, validade oinimâ dG 6 meÍ.s à panir à data dÂ slEga, n' do r?tistro no slF, SIE ou SIM-

Emb.tã8êút pri-máÍiã à váíuo: poliedlem âtó (o (oflêndo r kg do pÍoduro. Eúbàl.gd s€.rtld.íÍÀ .E .airs lãcràd.s dr loke. AP'eníãr âchâ Íémi.a

aisinada Dor po65sion.l c.9àdtado, mai5laudos Íisi(e{uÍmi€o, microbiolô8jco de laboraÚno qualificãdo d€ 202'r oü 2025.

VâloÍ rorâl: r.773.157,60

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

in d e pe n de nte m e nte de tra nscrição:

1..3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

l-.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusula SEGUNDA - oa vtcÊnclA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne 14.133, de le de abril de 202L, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

Ovo de galinha EMAPE Bandeja 600.0 29,99 17.99,1,00
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da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLATERCE|RA- Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 1.773.157,60 (um milhão, setecentos e

setenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente Íornecidos,

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REA'USTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em20 de fevereiro de 2025.

7.2. Apôs o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DO COIiITRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançÔes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2, Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilÍbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1-. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, L3 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilida de a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

LL.7. Responsa bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14'133, de

202lli

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1.0.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA

ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAçOES E DAS SANçOES
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

AdministraÇão ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n0 12.846, de ls de agosto de

20r.3.

11.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei na 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5q do art' L56 da Lei

na 1"4.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

Ll.2-4.7. Moratória de L% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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77.2.4.1.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei nq 14.133, de 2021.

7L.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei na l-4.L33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.L33, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art. L56 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CoNTRATADo, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
l-4.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

L1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

L1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 L2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" L4.133, de

202r);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de Íato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.1"33, de 2021);

11.L0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
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cr-Áusula oÉcrue SEGUNDA - ol exrrnçÂo coNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. l3L da Lei ns 14.133, de 2021).
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cúusur-l oÉclua TERcETRA - oa oorlçÃo onçauerrÁnn
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotaçáo

0507.12.361.1201.2.021 - Funcionamento da Rede Publica de Ensino Fundamental

FUNDEB 30, R$ 1.423.897,60 no elemento de despesa 33903007: Material de

Consumo, Material de Consumo - Gêneros de Alimentação, Gêneros de

Alimentação, R$ 343.200,00 no elemento de dêspesa 33903007: Material de

Consumo, Material de Consumo - GÊNERos DE ALIMENTAÇÃo, GÊNERos DE

ALIMENTAÇÃO, R$ 6.060,00 no elemento de despesa 33903006: Material de

Consumo, Material de Consumo - Alimentos para Animais, Alimentos para Animais

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas Íederais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de

1990, Código de DeÍesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUII{TA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei na 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ns 14.133, de 2021. bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

atenção 6e §lo do art. 8a da Lei ns 12.527, de 201L, c/c o inciso V do §3e do art. 7e

do Decreto n47.724, de 2012.
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clÁusula oÉcrma sÉrrma - Do FoRo

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1s do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 20 de janeiro de 2026

FRANCISCO ELDER$'#$ffiJ;#".
CAVALCANTE ltrffiffi",.àH"ffitr

BARROSO:7433470#trffiffi'
0349 ffi.,",.-**

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO

07.443.7o81OOO1-66

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE

VITORIA DISTRIBUICAo Assinadodeforma disital por
VITORIA DISTRIBUICAO E

E REPRESENTACAO REPRESENTACAO

LÍD A:489921490001 99 
LrDA:48ee274e0001 ee
Dados: 2026.01.20 09:'l 4:25 -03'00'

VITORIA DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA

cl,lPJIMF Ne 48.992.749l0O01-99

LIDIANE OLIVEIRA FALCAO

Responsável legal da CONTRATADA
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